
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

TOMADA DE PREÇO N° 14.03.01/2023 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO. 

OBJETO: SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
NAS LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. CHABOCAO, ST. PEDRA 
BRANCA, ST. CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. 
VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. 
CAETANO, ST. TRINDADE, ST. CUMBRE, ST. VILA COCO. ST. SÍTIO DOS LOPES, 
VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA NOVA, MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 07.07.26.782.0586,1.028 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E VIAS URBANAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 

DATA DE EMISSÃO: 14 DE MARÇO DE 2023 

DATA DA ABERTURA; 31 DE MARÇO DE 2023 

HORÁRIO: 09;00 HORAS 

ORDENADOR DE DESPESAS: DANIEL MARTINS DE FREITAS. 

MARÇO - 2023 

.3; 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 1.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n' 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 
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TOMADA DE PREÇO N° 14.03.01/2023 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA SERVIÇOS DE ExEcugÃo DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 
LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, 
ST. CHABOCÃO, ST. PEDRA BRANCA, ST. 
CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. 
CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST. 
TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. 
CAETANO, ST. TRINDADE, ST. CUMBRE, ST. VILA 
C6CO. ST. SÍTIO DOS LOPES, VILA AGREGADOS, 
VILA CRUZ, VILA NOVA, MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE, CONFORME PROJETO E 
ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO. 

O Município de Pereiro, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 
pela PORTARIA N° 001/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

As 09:00 HORAS. 
Do dia 31 de merge de 2023. 
No endereço: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na RUA MARTA 
SILVEIRA MACIEL, N° 04, CENTRO, PEREIRO — CEARA. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : Projeto Básico, Orçamento Básico e CronogramiFfsico-Financeiro. 
ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEXO III : Modelo de Planilha de Pregos, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 

Indiretas e CronoQrama Físico-Financeiro. 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal). 
ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO NAS LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. 
CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, ST. CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. 
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Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 
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CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. 
CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST. TRINDADE, ST. CUMBRE, ST, VILA COCO. ST, SITIO 
DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA NOVA, MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 
1.2- 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 4.383.123,67 (quatro milhões trezentos e 
oitenta e três mil cento e vinte e três reais e sessenta e sete centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatóric. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, ou não cadastrada, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior A data para abertura 
do certame, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer ate o 2° 
(segundo) dia Call anterior à data de abertura da licitação, junto à SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO, através de um profissional técnico, devidamente qualificado e 
comprovado, objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando conhecimento de 
todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 
2.2.3- A exigência constante do item 2.2.2 acima poderá ser substituida, a critério e sob inteira 
responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que possui plena 
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação 
2.2.3.1-Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agenda-la com 
antecedência, dirigindo-se ao Setor de Engenharia da Prefeitura, das 08:00 As 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do número ($8) 3527-1260. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária A Habilitação, bem como as Propostas de Pregos deverão ser 
apresentadas simultaneamente A Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 14.03.01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° 14.03.01/2023 
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Pregos deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar copia do contrato social 
e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
poderá representar mais de uma licitante junto A Comissão, sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório devera ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo 
prazo de 30 (trinta) dies, a partir da data de sua emissão, 
c) Preferencialmente, rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da 
primeira a última página, de modo a refletir seu número exato. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto 01,1 contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014, 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
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4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 

Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 
2011. 

4,2,4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registre e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2- Comprovação da capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, 
com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO 
com atestado fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que 
figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", devidamente 
registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou 
CAU. 

4.2.4.2.1- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior — Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDA0 
DE ACERVO TÉCNICO com atestado, que comprove a execução de obras de características 
técnicas similares ou superiores as do objeto da presente licitação, cuja(s) Parcela(s) de 
maior relevância e'de Maior valor significativo se a m 
CÓDIGO BANCO DESÕRICAO UNIDADE 

SERVIÇO 
QUANTIDADE 
MÍNIMA A SER 

EXIGIDA 
101169 SINAPI Execução de pavimentação 

em paralelepípedos, 
rejuntamento com argamassa 
traço 1;3 (cimento e areia), 
AF_ 05/2022 

_. 
2 15.000 

4.2.4.3.1- 0 vinculo do responsável técnice - Encienhiairo Civil/eciuivalente - com a empresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 

. , 

a) SE EMPREGAPO, comprovando-se o vinculo empregatfcio através de copia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de *Die do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
4.2.3.4-Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO e/eu ATESTADOS de 
Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de Obras. 
4.2.4,5- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO do Município de k, 
Pereiro, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o local da obra, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de 
todas as condições que possam orientar a elaboração complete da proposta, ou declaração 
expressa da prOpria licitante de que possui pleno conheoimento cio local da execução da 
obra/serviços objeto da licitação. 

4.2.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
CNPJ: 07.570,51810001-00 I.EST: 06.920.250-8 
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4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou copia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e 
assinado por contador habilitado, acompanhado da respectiva CRP (Certidão de 
Regularidade Profissional), reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do 
Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 
4.2.5.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional 
credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital. 
4.2.5.2- Comprovação da Ooa situação financeira baseada na obtenção de indices de Liquidez 
Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou 

1), resultantes da aplicação das seguintes formulas: 

- 
pC+ELP 
AC+RLP 

SG - 
PC+ELP 

AT 

LC - 
AC
PC 

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE 

AT : ATIVO TOTAL 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.3- Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 43.831,23 (quarenta e três mil 
oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), correspondente a 1,0% (hum por 
canto) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida no 
Banco do Brasil, Agência 4047-9, Conta-Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pereiro ou: 
4.2.5.4.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (canto e vinte) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Pregos e deverá ser recolhida na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em titulo da divida pública, vedada a prestação de garantia através 
de Títulos da Divida Agrária; 
b) Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fianga Bancária). 
c) Seguro-garantia. 
4.2.5.4.2- A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois 
de esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preps), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a 
data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.4.3- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
licitante, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente. 
4.2.5.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
4.2,5.6- Certidões Negatives dos Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicilio do 
licitante. 

4.2.6- OUTRAS EXIGeNCIAS 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST; 06.920.250-8 
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4.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo V. 
4.2.6,2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios provistos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei, é necessário, a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, 
nos termos do art. 8° da IN n° 103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no 
Comercio. 
4.2.6.3- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 
4.3- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornara inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER; 
5.2.1 — Carta Proposta de Pregos, conforme ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE 
CARTA-PROPOSTA 
5.2.2- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.3- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.4- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.5- Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.6- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo pregos unitários e totais 
de todos os itens constantes do ANEXO Ill — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentile! de B.D.I e 
da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.7- Na elaboração da Composição de Pregos Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários á execução dos serviços. 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observer as seguintes 
condições: Os pregos unitários propostos pare cada item constante da Planilha de Orçamento 
deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais corno: materlais, Qusto horário de 
utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros e lucro, 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO PÚBLICA será processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 112 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- È facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatário, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12 do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
prego, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (dues) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6,9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes A 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, epos obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de pregos", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de pregos e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, aline "b", da Lei n2 8.666/93, 
6.14- Após a fase de habilitaçâo, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) -AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, económica e financeira de cada proponente 
e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação sera julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes A Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e A Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1° do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇO Pública, 
inclusive, com relação à indicação do percentual de e da FONTE utilizada para 
cotação dos preps propostos. 
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7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeq0iveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito corn as 
exigências deste Edital; 
7,4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 
deste Edital; 
7,4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.6- Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇO PUBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Pregos das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.9- Sera declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.10- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) sera efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida á ordem classificatoria, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minute anexa a presente TOMADA DE 
PREÇO PUBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita as penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "Ill" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que 0oorra Motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n-9-
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e conclufdos no prazo de 360 
(trezentos e sessenta) dies, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado as novas condições propostas. Esses 
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pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, até 10 (dez) dies antes da data do término da prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao 
piano cumprimento das obrigações decorrentes do Terme Contratual, consoante estabelece a 
Lei ri2 8.066/93 e syas alterações pesterlores; 
11,2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada QOM a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos pesos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executer o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇO PÚBLICA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12,2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12,3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- SqlcstItuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviçOS; 
12,5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que foram solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, mesmo no caso de 
ausência ou omisso da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários $0116, A responsabilidade se estendera 
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas des aptorldades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseadps, sendo que 
a CONTRATADA não devera, mesmo após o término do contrate, sem consentimento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser 
para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de su 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolymentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
as suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO; 
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12.10- Disponibilizar, a qualquer temp, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos p/ou prejuízos que forem causados 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessaries à proteção ambiental e as 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n9 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 
12.14- Responsabilizar-se perante os &gaps e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçÕes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas de ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, sob pena 
de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- 0 contrato terá um prazo de vigência., a Partir da data de sue assinatura, ate 360 
(trezentos e sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formes previstos na Lei n2
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1-O objeto do contrato decorrente desta lieitação sera recebido o seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes QM até 15 (quinze) dies da damunicação escrita do 
contratado; 
b) definitivamente, por serviclor eu comissão designada, patent:Ode competente, mediante 
termo circunstanclado, assinade peles partes, epos o decerse de prep de observação, ou 
vistoria que comprove a, adedua900 do objeto aos termos mntratIllaia, ebservado o disposte no 
art. 69 da Lei n° 8.660/93 e suas alterações posteriores, 

15.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15,1- A fatura relative aos serviços efetivamente executados deverá or apresentada 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, ate e 10° (décimo) dia OW do mês subseqüente 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
15.2- A fatura constara dos serviços efetivamente executados no period° de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor sera apurado através de 
medição. 
15.3- Caso a medição seja aprovada pele SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, o 
pagamento sera efetuado até o 300 (trigésimo) dia epos o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
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15.4- A administração poderá deliberar sabre o pagamento antecipado, exclusivamente com 
relação as parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
canto) do valor efetivamente orçado/proposto. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
07.07,26.782.0586.1.028 - CONSTRUÇÂO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
E VIAS URBANAS, elemento de despesa n° 44.90.51.00, custeadas com recursos do Recursos 
Próprios. 

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firmes e irreajueteveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 04 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, corn base 
rio INCC — indice Nacional da Construção Civil op outro equivalente que venha a substitui,lo, 
caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésairnea 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco pr 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°., art. 65, da L i 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19,0- OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defasa, 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
0) Multas de: 
b.1) 10% (dez por canto) sobre o valor contratado, em caso de recusa da lipitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados Oa aega 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (tits décimos por canto) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto Contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por canto) cumulativos sobre o valor da parcels não cumprida do Coptrato e 
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de Pereira-pa, em 
caso de atraso superior e 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de Pereiro-Ce, independente de notificação 
ou interpelação judioial ou extrajudicial; 
C) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dais) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual loader-6 ser: 
20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos pesos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de 
Pereiro-Ce, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

22,0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇO PÚBLICA, 
22.2 - Este licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia OW 
subseqüente, na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigiria à Comissão de Licitação, 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, durante o período das 8:00 as 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
PÚBLICA poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 
da legislação pertinente. 

23.0- DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Perefro, Estada do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvársia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando.se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

Pereiro-Ce, 14 de mary d 023. 

ERMILSON 
Presidente da CO 

QUEIRQZ 
nente de Licitargle 
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ANEXO I 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

02, ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma çie execução da obra e do desembolso financeiro). 
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ANEXO H MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 14,03.01/2023 

Prezados(as) Sennores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° 
14.03.01/2023, cujo objeto é a SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO NAS LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. CHABOCAO, 
ST. PEDRA BRANCA, ST. CARVÃO, $T. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIOULAS, ST. 
VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST, TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. 
CAETANO, ST. TRINDADE, ST. CUMBRE, ST. VILA COCO. ST. SITIO DOS LOPES, VILA 
AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA NOVA, MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME 
PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, pelo 
prego global de R$   ), com prazo de execução 
de 360 (trezentos e'sessenta)- Oras. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a).  , portador(a) da carteira de Identidade n°. 

e 01* ri.°' , como representante legal 
desta empresa. 

Informamos que o prazo de validada da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, e 
canter da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pele execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editallda e 93entratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, ontados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO IV In 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA 

TOMADA DE PREÇO N° 14,03.01/2023, 

OBJETO: sERvIgos DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 
LOCALIDADE DO ST. BAIXIO pQS SILVESTRES, ST, CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, 
$T. CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. CRIQULAS, ST, VARRELO, ST. LAGOA 
NOVA, ST. TORRÕES, ST. CIDADE, ST. CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST. TRINDADE, ST. 
CUMBRE, ST, VILA COCO. ST, SITIO DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA 
NOVA, MUNICÍPIO DE PEREIRQ/CE, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, 
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

1, PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

ITEM 
• 

ESPECIFICAÇÃO 
_ 

oTDE um() V-A ORES — R$ 
UNIT, RIO TOTAL 

VALOR GLOBAL EM B.D.I . R$ 
VALOR DO . , — R$ 

VALOR GLOBAL COM 8.0.1 'R$ 

Carimbo da Empresa assinatyro do(a) represorlanto. 
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ANEXO III 

02, MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

? eminent. 00

—LTV\ 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALQR 
MS 1 IVIES "n" 

% VALOR % VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOE 
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03. TAXAS DE E3.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

4 iON1F1CAÇAO E DESPESASiiiiptRETAs
/, • VALOR . 

- 
' VALOR'-'10 , 

1.0 
,__ . 

ADMINIsTRAçÂo CENTRAL 
' 2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 

3.0 RISCO 
4.o GARANTIA/SEGURO 
6.0 - LUCRQ 
6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS) 

.4 VALOR:TeTfALCDO13151 • 
, 

, de de 2 

Carimbo d Empresa e assinatura do(a) representante 
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CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, COM A 
EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA; 

O Município de  , pessoa jurídica de direito público interno, com sede A 
 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 , através da SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO, representado 
de Despesas de SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, Sr. 
 , infrafirmado, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro !add, a empresa,   com endereço 
  em  , Estado inscrito no CNPJ sob o n° 
 , representada por  , portador(a) do CPF n° 
  ao fim assinado(?), doravante' denorninida de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de TOMADA DE PREÇO N°  Processe no , em 
conformidade cam o que preceitua a Lei Federal n°' 87666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes as sues normas e As clAusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAOSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO n9 na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preps da QPNtRATADA, 

CLAOSULA SEGUNDA , DO OBJETO 
2.1- o presente contrato tern por objeto a SERVIÇOS De EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPIPEDO NAS LOCALIDADE DO ST. BAIXIO DOS SILVESTRES, ST. 
CHABOCAO, ST. PEDRA BRANCA, ST. CARVÃO, ST. LAGOA DOS MARINHEIROS, ST. 
CRIOULAS, ST. VARRELO, ST. LAGOA NOVA, ST, TORRÕES, ST. CIDADE, ST. 
CONCEIÇÃO, ST. CAETANO, ST, TRINDADE, ST. CUMBRE, ST. VILA COCO, ST. SITIO 
DOS LOPES, VILA AGREGADOS, VILA CRUZ, VILA NOVA, MUNICiPiO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PASTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

pelo(a) C)rdenador(a) 

CLAOSULA TERCEIRA 00 VALOR E DA DURAÇÃQ DO CONTRAN 
g 

valor global 
este contrato o 

R$ 
3,1- A CONTRATANTE pagará CONTRATADA, pela execução d 

3.2- 0 contrato terá um prazo de vigência, a partir Oa data de sus assinatura, ate 360 
(trezentos e sessenta) dies, podendo ser prorrogado nos gasps o forms provistos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

CLAUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação serd racel7Ido dopapinte modo: 
a) provisoriamente, pelo resoonsavel por seu acompanhamento keellzação, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 18 (quinze) dies da poryiunica0o escrita do 
contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso dg prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada a 
SECRETARIA DE ()BRAS E URBANISMO, ate o 100 (decimo) dia Otil do mês subseqüente 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no periodo de coda mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, MO valor sera apurado através de 
medição; 
5,3- Caso a medição s,eja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO, o 
pagamento sera efetuado ate o 30° (trigésimo) dia epos o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento anteoipacio, exclusivamente com 
relação as parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitando a despesa ate o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 

CLAUSULA SEXTA r DQ REAJUSTAMENTO PE PREÇO 
6.1- Os preços são firmes e irreajustaveia pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INGO indice Nacional da Construção Civil op outro equivalente cam venha a substitui-lo, 
caso este seja extinto. 

CLAUSULA StTIMA - DA FONTE DE RECURSO8 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por Ponta Oa dotação orçamentaria n° 
07.07.26.782.0688.1.028 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIA9A0 DE ESTRADAS VICINAIS 
E VIAS URBANAS, elemento de despesa n° 44.90.51.00, auateadas porn recursos do Recursos 
Próprios, 

CLAIM/LA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
çento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei rig 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta lipitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 0.666/93 e suas alterações, 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado es novas condições propostas. Esses 
pedidos serão analisados e julgado e pela fiscalização da SEORETARIA DE OBRAS 
URBANISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRQ, 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, ate 10 (dez) dias antes de data do término do prazg qontratoal. 
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ow caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, não serão considerados corno inadimplemento 
contratual. 

34/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessaries ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notes Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as conclições e prazos estabelecidos 
nesta TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execugão do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
11.3- Utilizer profissionais devidamente habilitados; 
11.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos owe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, mesmo no caso de 
ausência QU omissão da fiscalização, indenizandora devidamente per quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do oontrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatárlos seus. A responsabilidade se estendera 
a danos eausades a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autorldades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 
por escritp, de CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
esPecificadas no paragrafo anterior, a não ser para fins de exemão do contrato; 
11.8- Providenciar a imedieta correção das deficiências e/ ou Irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lal, Offio, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou ingliretamente, incidam sobre 
a prestação ds ervigos contratados inclusive as contrilek4196e* pravidanolaries fiscais e 
parafisoais, FOTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabelhO, etc, floando exclufda 
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIRO pr eventuais autuações 
administrativas judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATAPA, cam referência 
as sues obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenclarios relacionados cam o objeto do 
CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos QS demos e/pu prejtiizqs que forem causados A 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestagão des aerviçps; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela ado* das medidas necessaries á proteção ambiental e as 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meie ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive e Lei no 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13102/98; 
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11,14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individyalmente considerado, 
mesmo que no sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentaçãç da primeirp fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, sob pena 
de retardar o processo de pagamento; 

CLAUSULA PECIMA-SEGUNDA PAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12,1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CQNTRATADA, as seguintes sen98es; 
a) Advertência. 
o' ) Multas de: 
111) 10% (dez por cent(?) sobre o valor contratado, em Wag de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dies teia, contados Oa data 
da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por canto) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dies; 
b.3) 2% (dois por canto) cumulativos sôbre o valor da oarcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, e critério SECRETARIA DE ()BRAS E URBANISM() de Pereiro-Ce, em caso 
de atrasp superior a 30 (trinta) as na execução dos serviços. 
b,4) O valor da multa referida nesta ciausulas sera descontadq opx,offioio" da CONTRATADA, 
mediante tiubtração a ser efetuada em qualquer fature de gredito em çay favor qua mantenha 
junto à SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de Pamirs-Ca, independent e de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitagão e impedimento de contratar corn a 
Administração, pelo preo de ate 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com AOM,iniatrilqãe Pública, enquanto 
pendurarem op motivos determinantes da punição ou at flue 'G.PNTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA.TERCEIRA DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13,1 A reseisão contratual poder ser: 
13.2- Determinacla per ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, rigs §00Pa enumerados nos 
incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.868/93; 
13.3- Amigável, ppr acordo antra as partes, mediante autorização escrita a fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo deSde due haja conveniência 
da Administração; 
13.4, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 00. 1..,(,a¡ ng 8.866/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prajulps regulamentares 
comprovados, quando Os houver sofrido; 
13.8- A rescisão contratual de quo trata o Inciso I do art, 75 acarreta as conseqOancias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos do Lei n° 8,856/03. 

CLÁUSULA PECIMA-QUARTA DOS RECURSOS AOMINISTRATIVOS 
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14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo pom o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alteraVjes. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal dp recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO. 
14,3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO de 
Pereiro-Ce, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o fcre da Comarca de Perelro-Ce, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer contrcvérsip eriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrative, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que So* 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrument() contratual em 03 (trãs) vies 
pars que posse produzir os efeitos legais, 

7 • 77 r rr - r r 

Nome Ordenador(a) d espeses 
Ordenader de Despesas da 
5EQRETARIA DE OBRAS E 

URBANISMO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

01, 
Nome, : 
CPF/MF: 

02. 

r 

, 
Nome: 
QPF/MF 

rr7r....."17r3reWr"MT7g7r2,71717777,771 71,1%,....7..r ..r....

RePreSerltarlt? 
4m press 

ÇONTRATADA 

C,P.L. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 

ANEXO v 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, pare todos os fins e sob as penas da lei, que nap executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art, 7° da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no incise V, do art. 27 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações 
posteriores. 

ql 20 

Carimbo o assinatura de representante legal da empresa. 

II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 
ANEXO VI— MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA 

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Local e data 

A 
Comissão Permanente 
Prefeitura Municipal de -CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados Senhoras 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco  , çQm sede na rua , CNPJ n9
 , per si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal 
de , em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com 
expressa renúncia ao beneficio estatuido no artigo 827 do Qádigo Civil Brasileiro, da firma 
  com sede na rya , CNPJ n°  ,da importância de 
R$  . „ , ), correspencrente a %  por canto) de valor 
estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇOS N° , cujo objeto é a 
 , no muniçipio de -CE. A preienti¡-fiiiii¡4 'prestada para o fim 
especifico de garantir o cumprimento, por Parte de nossa afiançada. Per forge da presente 
fiança, obriga-se este Banco a pagar a Prefeitura Municipal de  no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe fçr dado, ate o limite do valor 
fixado acima, quaisquer importâncias cobertas per esta fiança. Esta garantia vigorara pelo 
prazo de 120 (canto e vinte) dias. Sem Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada sera 
admitida ou invocada por este Banco para o fim de escusar do gumprimento da obrigação 
assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de  

Declara, ainda, este Banco fiador, quo a prwnte fiança esta devidamente contabilizada e que 
satisfaz as determinagOes do Banco Central do Brasil e aos preceitos da leoislaçâo bancaria 
aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar e presente fiança. 
Declara, finalmente, que esta autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 
Fiança e que o valor da presente se contem dentro des limite quo lh são autorizados pela 
referida entidade federal, A presente fiança foi emitida em 01 (Ma) tina 

Local e data 

(assinawra) 

Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco 

(reconhecer a firma) 

(o§Onaturo) 

NOrtie dor riiiragOnlAntii Legal 
da empresa 

(reconhecer a firma) 

CNN; 07,570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-0 
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